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SÚMULA 29

O controle patrimonial constitui medida eficaz para salvaguardar a integridade e a finalidade dos bens permanentes, devendo contemplar informações acerca
da descrição e valor do bem, número de identificação, carga patrimonial, estado real de uso e, se for o caso, depreciação acumulada, sendo recomendável a
realização de levantamentos periódicos, para fins de cotejo com os registros contábeis.

  
Fundamentação: 

  
- Art. 37 da Constituição Federal/88 - princípio da eficiência;

 - Art. 39 da LOM;
 - Arts. 94, 95 e 96 da Lei Federal 4.320/64. 
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